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• Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pal!,lista 
,~ 

LEI NQ 998, D~ 11 OE MAR O OE 1. 987 

• Acrescenta parigrafo Üntco ao artt
go 10 da lef Muntctpal nO 092 , e 18 de dezem~rc de 1. J~ • 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefetto Mun1c! 
pal de C••po lfapo Paulfsta. Est&do ~o Sio Pculo, usando de • 
su1s atribuições 1•911$, 8 d acordo cog u aprovado pel a ti•!. 
r1 ~unicip•l. ••sessão ordt~ir11 1 realtz1 da eG 06 de março • 
d1 1. 987, PROHULGA a s~g f nte Lei: 

Artigo 10 - Ffca cr1a~o o parigrafo 
üntco do art1 90 19 da Let ~.utiic t p al n~ 99Z , de 111 de dezemoro 

de 1.9U6, cor. a segu1nte radação: 

•parágrafo On1co ~ Fiei r ss lva~i · 

A s t t~ação vfçente e rcferent• ao cargo de Motor1st1, de pro
v1r1er to efl" coM1s tic, cuja txt i nção st dari quando do provim.!!. 
t o efetivo do cargo , nos terces do arti90 30 da Lei Municfpil 
nQ co , de 12 de abril de 1. 373.• 

Art1go 29 - Esta L11 entrari e~ v1· 
gor na data de sua publf caçio. contando-ia 01 s•us efeitos a• 
pirttr de 18 d• deze•bro de 1.986. 

Art igo 30 
ções CM ~ontrãr1o . 

PATELLI 
un1c1pal 

Pub icada no OQp art~•ento de Adm1•' 
nis traçio dQs t• Prefeitura ~un 1 c1pal. aos onze ~ia5 do •is de 
~•rço do 1no de tl novecentos • oitenta • sete. 
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• Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pal!,lista 
,, .... 

LC I ~9 9~8 . DE \1 DE MARÇO OE 1. 987 

• Acrescenta raririrafo wnf co no arti
go 19 da Lei Mun fctpal AO 992. de 18 d• dezeebro de 1.986. 

BRUNO JOlO PATELLI, Prefefto Mun tc! 
pal de taapo Li•po P1ulf1ta. Estada do Sio Paulo, ~sando de ' 
1ua1 atrtbuf çõ1t l ftgats , a de Acordo COM o aprovado p~1a Ci•! 
ra Munfctp•l, a• sessi~ ordtnirta, reali~ada •• 06 de março • 
de 1.987, PROMULGA. seguinte Lef1 

Artigo 10 - Fica erf ado o parigrafo 
üntco do artigo 19 da Lef Munfcfpal n9 992. de 18 de deze bro 
d• 1.986 , coa 1 segvfnt• ,.úaçio: 

a s1tuaçio 
vi ento es. 
to efetivo 
n9 .soa. de 

.,ariprofo Unf co • Ffcn rfl&tnly1d1' 
vi Dtnte e r~f•ronte ao cargo d• ~otortsta, de pro• 
c0r.21s1iot cuja ext1nçio se d&ri que"do do royfotn -
d~ cargo, nos t mos do art•~~ 30 da lef Municipal 
12 Gt abril. de 1.978.• 

Arttgo 29 • ~s ta Le f entrarã • Y1• 

gor na data de sua publtca,io, contand -s• os sous efettos o• 
pnrt1r de lC dt daz•~bro d• 1. 986 . 

Arttgo 30 • Revoga•-•• 11 dispost•' 
çÕa5 e~ contririo. 

Publtc1d1 no D1p1rtaaa1to de Adat-• 
nf1tração desta Prefeitura Hta't1c1ru1 . aos onze dtas do roais da 
aarço do ano de •11 novecentos e oitenta • set• . 
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